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[bookmark: _Toc184733994]RESOLUÇÃO

· Resolução – Contributo do Comité Económico e Social Europeu para o programa de trabalho da Comissão Europeia para 2025

	Relatores
	Cinzia Del Rio (IT – Grupo dos Trabalhadores)

	
	Christa Schweng (AT – Grupo dos Empregadores)

	
	Ioannis Vardakastanis (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referência
	EESC-2024-03700-00-00-RES

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· perante uma nova realidade geopolítica e desafios cada vez mais complexos, insta as instituições da UE a darem seguimento ao relatório de Mario Draghi e a atuarem com determinação para assegurar uma competitividade sustentável, prosperidade para todos e a liderança da UE a longo prazo na cena mundial. Por conseguinte, é imperativo melhorar todas as políticas conducentes ao reforço da produtividade e da competitividade da UE, alinhando os investimentos económicos vitais pelos objetivos sociais e ambientais comuns, promovendo a economia social de mercado e velando pelo bem-estar das gerações futuras, implementando uma Estratégia Industrial para a Europa sólida (Pacto da Indústria Limpa) e investindo maciçamente a fim de transformar a economia de forma a preservar a integridade do mercado único e a colmatar as lacunas em matéria de crescimento, produtividade e inovação entre a UE e os parceiros internacionais e principais concorrentes;
· reconhece a importância de reduzir os encargos administrativos e os custos de conformidade, mas sublinha que tal deve ser conseguido de forma transparente e inclusiva, sem prejudicar os objetivos legislativos subjacentes e mantendo os elevados padrões atuais, nomeadamente em matéria de bem-estar social e de proteção do ambiente. Para as pequenas e médias empresas (PME), o princípio «pensar primeiro em pequena escala» deve tornar-se realidade, proporcionando um quadro legislativo estável, racionalizando e reduzindo os processos administrativos, garantindo condições de concorrência equitativas no mercado único e proporcionando às PME acesso a energias renováveis a preços acessíveis;
· congratula-se com a proposta de um novo plano de ação para a aplicação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais, apelando para uma abordagem plural no sentido de aplicar, executar e acompanhar as iniciativas existentes nos domínios social e do emprego, juntamente com apoio financeiro, bem como de dar resposta aos desafios sociais e de emprego através de novas medidas legislativas e não legislativas e apoiar políticas de coesão sólidas para combater as desigualdades; 
· preconiza o acompanhamento dos investimentos sociais no âmbito do processo do Semestre Europeu com base no novo Quadro de Convergência Social, que é um instrumento acordado para acompanhar progressos e assegurar que as políticas sociais, no âmbito do Pilar Europeu dos Direitos Sociais, são adequadamente aplicadas e financiadas;
· salienta que o diálogo social a todos os níveis pode desempenhar um papel fundamental no reforço do crescimento, da produtividade, do emprego e da competitividade das empresas europeias nos mercados mundiais;
· insta as instituições da UE a reconhecerem a importância da sociedade civil enquanto interveniente fundamental na conceção e na execução das políticas da UE em prol do crescimento sustentável, da defesa da democracia e da justiça social, incluindo as transições justas, e a desenvolverem uma estratégia para a sociedade civil, com um plano de ação claro;
· salienta que os fundos no âmbito da política de coesão continuam a ser vitais para uma convergência económica e social ascendente, pelo que é crucial uma abordagem política holística, coordenada e integrada a nível da UE. As políticas de coesão devem ser apoiadas especificamente através de uma direção-geral da coesão e devem preservar a sua identidade assente na governação a vários níveis.

	Contacto 
	Anna Hakami

	Tel.
	+32 2 546 86 74

	Endereço eletrónico
	Anna.Hakami@eesc.europa.eu 


	
	Eniko Greff

	Tel.
	+32 2 546 87 92

	Endereço eletrónico
	Eniko.Greff@eesc.europa.eu 




[bookmark: _Toc184733995]UNIÃO ECONÓMICA E MONETÁRIA E COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL

· Apoio Regional de Emergência à Reconstrução (RESTORE)

	Relator-geral
	Ioannis Vardakastanis (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	COM(2024) 496 final
EESC-2024-03939-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· [bookmark: _Toc184733996]manifesta de forma clara a sua solidariedade e o seu apoio às pessoas gravemente afetadas pelas recentes catástrofes naturais na Europa Central, Oriental e Meridional. Quando as catástrofes climáticas atingem as regiões da UE, a Europa torna-se mais forte, agindo em conjunto e mantendo-se unida;
· [bookmark: _Toc184733997]reconhece que as consequências das alterações climáticas e da escassez de recursos já estão, infelizmente, a fazer-se sentir. Apesar de a UE estar, corretamente, empenhada em evitar o agravamento da situação, não estamos preparados para emergências climáticas, crises energéticas e catástrofes naturais imprevistas;
· [bookmark: _Toc184733998]frisa que é necessária uma mudança sistémica na forma como a nossa economia funciona, sendo fundamental que os governos se comprometam a encontrar soluções sistémicas, em vez de se limitarem a abordar os sintomas do problema;
· [bookmark: _Toc184733999]considera que serão necessárias medidas imediatas, simples e eficazes para atenuar as consequências sociais, territoriais e económicas de tais catástrofes naturais. As regiões da UE necessitarão de extensas obras de reconstrução para recuperar destas catástrofes;
· [bookmark: _Toc184734000]acolhe com agrado as flexibilidades previstas na proposta da Comissão para apoiar os países afetados, tendo em conta que as catástrofes naturais têm um impacto grave e duradouro no tecido social e económico das regiões da UE;
· [bookmark: _Toc184734001]manifesta o seu apoio à política de coesão enquanto instrumento de investimento a longo prazo da UE, embora reconheça que as catástrofes naturais extremas podem comprometer o seu desenvolvimento a longo prazo;
· [bookmark: _Toc184734002]salienta que o princípio fundamental da política de coesão, que consiste em não deixar ninguém nem nenhuma região para trás, se mantém firme e válido, e que os parceiros da sociedade civil estão dispostos a continuar a trabalhar para o defender, através de uma política forte de investimento da UE;
· [bookmark: _Toc184734003]faz referência, de forma veemente e clara, a uma política de coesão que é a mais importante política de investimento a longo prazo da UE para reduzir as disparidades regionais, económicas e territoriais;
· [bookmark: _Toc184734004]considera que a UE necessita de um novo mecanismo de financiamento estável e sólido, que deve ser adaptável, flexível e estar pronto para responder a crises novas e emergentes nos próximos anos e décadas. É crucial que o funcionamento de tal mecanismo, mais centrado em respostas céleres e urgentes, seja coerente com as políticas abrangentes da UE em matéria de clima, ambiente e energia;
· [bookmark: _Toc184734005]exorta a Comissão Europeia a colaborar estreitamente com os Estados-Membros, os órgãos de poder local e as organizações da sociedade civil com vista a utilizar quanto antes e o mais eficazmente possível as possibilidade de apoio às regiões afetadas. As organizações da sociedade civil, os trabalhadores, as pequenas e médias empresas (PME) e as organizações não governamentais (ONG) foram gravemente prejudicados pelas catástrofes naturais, pelo que uma parte substancial dos fundos deve ser destinada a estes intervenientes;
· [bookmark: _Toc184734006]insta o Conselho e o Parlamento Europeu a aprovarem o regulamento em apreço com celeridade, para que este possa ser adotado o mais rapidamente possível.

	Contacto
	Georgios Meleas

	Tel.
	+32 2 546 97 95

	Endereço eletrónico
	Georgios.Meleas@eesc.europa.eu


· Revisão do quadro jurídico que rege a titularização na UE 

	Relator
Correlator
	Philip von Brockdorff (MT – Grupo dos Trabalhadores)
Antonio García del Riego (ES – Grupo dos Empregadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-00531-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· considera que a melhoria do mercado de titularização pode alargar as oportunidades de investimento, expandir o acesso ao crédito e promover a União dos Mercados de Capitais;
· considera adequado realizar uma avaliação da eficácia do quadro jurídico que rege a titularização, incluindo as infraestruturas de mercado, a eficiência e a transparência, e explorar ajustes nos requisitos de comunicação de informações e de dever de diligência;
· recomenda que qualquer avaliação da aplicação do quadro regulamentar inclua uma análise do impacto da titularização no financiamento da economia real;
· propõe que os esforços para estimular a titularização se concentrem na produção de financiamento adicional para a economia real, com destaque para as famílias e as empresas;
· considera que a titularização deve ser complementar em relação a outros instrumentos de capital existentes, como as obrigações cobertas, mas tendo em conta que a titularização é o único instrumento que permite libertar capitais nos bancos;
· entende que o alargamento dos requisitos de comunicação de informações em matéria de sustentabilidade ou a introdução de um quadro para a «titularização ecológica» podem ser fontes de valor acrescentado para os investidores que pretendam aferir a sua própria quota de investimentos no domínio ambiental, social e de governação (ASG), a fim de avaliar os riscos ASG e ainda como instrumento de comparação;
· propõe a redução dos prazos e uma maior normalização e harmonização dos requisitos para o reconhecimento de transferências significativas de riscos;
· considera que os progressos na harmonização, por exemplo, do direito dos contratos, do direito da insolvência e da fiscalidade melhorariam a viabilidade da mutualização e emissão transfronteiras;
· congratula-se com o processo de consulta realizado pela Comissão Europeia e recomenda que a UE colabore ativamente na consulta em curso no âmbito do Conselho de Estabilidade Financeira.

	Contacto
	Sergio Lorencio Matallana

	Tel.
	+32 2 546 92 40

	Endereço eletrónico
	Sergio.LorencioMatallana@eesc.europa.eu




· Revisão da Agenda Territorial 2030 – Rumo a uma abordagem mais integrada, mais cívica e com uma maior ligação à política de coesão

	Relator
	Stefano Palmieri (IT– Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01368-00-00-AC


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· entende que a Agenda Territorial deve promover a quinta liberdade do mercado interno, designada no relatório de Enrico Letta como «a liberdade de permanecer» no local onde se escolheu viver, assegurando assim a plena coesão económica, social e territorial. Além disso, como referido no relatório de Mario Draghi, a Agenda Territorial 2030 deve assegurar que todos os territórios beneficiem de oportunidades de desenvolvimento local através de intervenções que salvaguardem e reforcem a sua competitividade;
· salienta que, ao colocar a tónica numa Europa mais justa e mais ecológica, a Agenda Territorial 2030 está em consonância com os objetivos a longo prazo da UE e proporciona uma base sólida para o planeamento territorial integrado;
· observa que, apesar das ações levadas a cabo a nível da UE para testar e aplicar a Agenda Territorial 2030, os benefícios que esta pode trazer para apoiar a coesão e o desenvolvimento justo ainda não foram plenamente explorados a nível local e territorial;
· sublinha a importância de reforçar a interligação entre a Agenda Territorial 2030 e a política de coesão. A Agenda Territorial 2030 é um instrumento estratégico de apoio aos territórios, que define medidas prioritárias para fazer face aos desafios territoriais, ao passo que a política de coesão assegura a execução dessas medidas;
· entende que importa envidar esforços suplementares para informar a sociedade civil e a envolver nos processos de planeamento e execução da Agenda Territorial 2030, alertando para o risco de se adotar iniciativas e projetos que não sejam inteiramente coerentes com as necessidades dos beneficiários finais das políticas e estratégias da UE: os cidadãos e os parceiros sociais e económicos;
· chama a atenção para as crises e as mudanças sistémicas que afetam a UE e para o consequente aumento das perturbações e dos riscos (sociais, económicos e ambientais, etc.);
· avalia de forma positiva o processo de elaboração e teste da Agenda Territorial 2030, efetuado através de ações-piloto, mas salienta que existe uma grande margem para melhorar a adoção dos processos de desenvolvimento territorial integrado (social, económico e ambiental);
· considera que a coesão, a sustentabilidade e a resiliência das diferentes dimensões territoriais da UE não podem ser abordadas de forma separada através dos instrumentos usuais. Defende, por conseguinte, a inclusão da Agenda Territorial no processo do Semestre Europeu, seguindo as orientações da Rede Europeia de Observação do Desenvolvimento e da Coesão Territoriais (ESPON);
· recomenda que se assegure o maior grau possível de coordenação entre a Agenda Territorial 2030 e a política de coesão; 
· reputa necessário aumentar a presença de representantes dos parceiros sociais e económicos no quadro do princípio da parceria em matéria de desenvolvimento territorial (local e regional); 
· entende que importa desenvolver processos e iniciativas que reforcem a adequação da Agenda Territorial 2030 às necessidades e desafios da UE, bem como as sinergias com a Carta de Leipzig e a Agenda Urbana da UE;
· considera essencial especializar a ação da Agenda Territorial 2030 em função de prioridades como o combate às alterações climáticas, a adaptação às alterações demográficas e o reforço da abordagem cívica;
· considera prioritário promover um desenvolvimento territorial equilibrado e sustentável através do reforço da cooperação entre todos os níveis de governo e de uma maior utilização da consulta pública.

	Contacto
	Georgios Meleas

	Tel.
	+32 2 546 97 95

	Endereço eletrónico
	Georgios.Meleas@eesc.europa.eu 




[bookmark: _Toc75527081][bookmark: _Toc184734007]EMPREGO, ASSUNTOS SOCIAIS E CIDADANIA

· Análise factual e legislativa para uma integração efetiva dos nacionais de países terceiros no mercado de trabalho da UE

	Relator
	Panagiotis Gkofas (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator
	José Antonio Moreno Díaz (ES – Grupo dos Trabalhadores)

	
	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01017-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· chama a atenção para o facto de a mobilidade laboral organizada na UE ser regida por um quadro altamente fragmentado e excessivamente complexo, constituído por várias diretivas da UE e, paralelamente, pelas diversas legislações nacionais. As diferentes categorias de trabalhadores migrantes são regidas por diversos regulamentos e diretivas, cada um abrangendo diferentes aspetos e etapas do processo de migração;
· observa que, uma vez que a escassez de mão de obra se apresenta como um desafio europeu comum, é também necessária uma resposta comum. se aproveitasse o potencial do mercado de trabalho único europeu, em vez de funcionar com base em 27 mercados de trabalho distintos, a UE estaria em melhor posição para competir pelos trabalhadores migrantes na «corrida mundial aos talentos»;
· salienta a necessidade de adotar regulamentação clara sobre o acesso dos migrantes a vistos e autorizações de trabalho, bem como de assegurar o reconhecimento dos seus diplomas e qualificações profissionais; 
· chama a atenção, em particular, para a necessidade de facilitar o acesso dos migrantes ao mercado de trabalho através do desenvolvimento de políticas e planos de ação destinados a promover a inclusão dos migrantes (com disposições específicas para as mulheres) no mercado de trabalho, nomeadamente atendendo às suas necessidades específicas, promovendo uma cooperação eficaz entre os governos, as entidades sociais e as comunidades empresariais em matéria de conceção e financiamento da formação profissional dos migrantes e assegurando simultaneamente a disponibilização de cursos de línguas e de cidadania aos requerentes de asilo e aos refugiados.

	Contacto
	Gemma Amran

	Tel.
	+32 2 546 94 15

	Endereço eletrónico
	Gemma.Amran@eesc.europa.eu





[bookmark: _Toc24617160][bookmark: _Toc75527082][bookmark: _Toc184734008]TRANSPORTES, ENERGIA, INFRAESTRUTURAS E SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

· Escassez de mão de obra e de competências nos setores dos transportes, da energia, das infraestruturas e digital

	Relator
	Thomas Kattnig (AT – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01463-00-00-AC

	
	



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· salienta o desafio crescente da escassez de mão de obra e de competências nos setores dos transportes, da energia, das infraestruturas e da tecnologia digital. Estes setores são cruciais para a prosperidade e a sustentabilidade ecológica da UE e, também, essenciais para o Pacto Ecológico Europeu e a competitividade futura da UE;
· considera necessário adotar medidas mais ambiciosas para garantir uma transição justa, nomeadamente promover postos de trabalho de qualidade, equilibrar o mercado de trabalho e melhorar as condições de trabalho;
· reconhece o papel importante dos parceiros sociais na elaboração e aplicação de medidas para fazer face à escassez de mão de obra e de competências;
· propõe o desenvolvimento e o financiamento de programas específicos, de uma orientação centrada nos aprendentes e de medidas coordenadas de apoio aos aprendentes para facilitar a entrada de grupos sub-representados e desfavorecidos no mercado de trabalho, entre os quais se incluem as mulheres nas profissões CTEM (ciência, tecnologia, engenharias e matemática), as pessoas com origem migrante, as pessoas com deficiência e os trabalhadores mais velhos;
· incentiva os Estados-Membros a instituir fundos de formação geridos de forma tripartida, respeitando as características dos diferentes sistemas nacionais, a fim de reduzir os desincentivos e apoiar as empresas na oferta de formação no local de trabalho, como os programas de aprendizagem.

	Contacto 
	Francesco Napolitano

	Tel.
	+32 2 546 89 21

	Endereço eletrónico
	Francesco.Napolitano@eesc.europa.eu 





· Habitação social na UE – digna, sustentável e acessível

	Relator
	Thomas Kattnig (AT – Grupo dos Trabalhadores)
Rudolf Kolbe (AT – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01187-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· considera que existe uma deficiência do mercado no setor da habitação. Este problema deve ser resolvido através da melhoria das condições-quadro, como os dados, a coordenação, os processos de licenciamento e as normas em matéria de ordenamento do território, bem como do estabelecimento de um direito fundamental à habitação, da disponibilização de financiamento suficiente, da aplicação da abordagem da prioridade à habitação para as pessoas sem abrigo e de uma maior concentração nas necessidades dos jovens e na sustentabilidade;
· congratula-se com a nomeação de um novo comissário da Habitação, que deve ser apoiado por um grupo de peritos que inclua representantes do CESE e do Comité das Regiões Europeu, e indica que deseja participar nos trabalhos da comissão da habitação, a criar no Parlamento Europeu, através de um observador ou conselheiro que o represente;
· exorta a Comissão a reconhecer a habitação social como um instrumento essencial e promissor de políticas ativas de habitação. A médio prazo, o direito fundamental a uma habitação digna, acessível e a preços comportáveis para todos deve ser consagrado no direito primário da UE. Importa rejeitar a abordagem atual, segundo a qual a política de habitação se destina exclusivamente aos agregados familiares com rendimentos mais baixos, e adaptar em conformidade a legislação em matéria de auxílios estatais, alinhando-a pelas normas que regulam os serviços de interesse económico geral (SIEG). Além disso, os indicadores relativos à habitação devem ser incluídos nos programas nacionais de reformas e nos Programas de Estabilidade ou de Convergência;
· congratula-se com o anúncio da futura plataforma pan-europeia de investimento na habitação sustentável e a preços acessíveis. Além disso, considera que os promotores imobiliários sem fins lucrativos e as cooperativas, bem como os órgãos de poder local, devem poder obter taxas de juro de 0% para empréstimos a longo prazo através dessa plataforma ou diretamente junto do Banco Europeu de Investimento;
· insta a Comissão a apoiar os Estados-Membros formulando recomendações aos mesmos, se for caso disso, para preverem um conjunto de instrumentos que travem o aumento descontrolado das rendas, incluindo, por exemplo, limites máximos legais para as rendas, um imposto sobre as habitações residenciais vagas, incentivos fiscais à renovação de habitações residenciais vagas para fins de arrendamento, o aumento da oferta de habitação social e limites ao número de licenças para arrendamento de curta duração);
· apela à elaboração de um plano de ação centrado especificamente na melhoria do acesso dos jovens à habitação acessível.

	Contacto
	Agota Bazsik

	Tel.
	+32 2 546 86 58

	Endereço eletrónico
	Agota.Bazsik@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc75527083][bookmark: _Toc184734009]MERCADO ÚNICO, PRODUÇÃO E CONSUMO

· O mercado único e o futuro alargamento da União Europeia

	Relator
	Stoyan Tchoukanov (BG – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa

	
	EESC-2024-02187-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· considera que o alargamento da UE é uma história de sucesso e congratula-se vivamente com a dinâmica em curso na sequência da Declaração de Granada do Conselho. Não são apenas os países candidatos que têm de se preparar, a UE também tem de realizar as alterações regulamentares necessárias antes da sua adesão;
· lamenta que a atual fragmentação do mercado financeiro europeu conduza a saídas de capitais e represente uma ameaça para a competitividade europeia a nível mundial, bem como um dos grandes obstáculos para o futuro processo de financiamento do alargamento. Os países candidatos representam um potencial significativo em termos de investimentos, de oportunidades económicas e de emprego. A União Europeia da Poupança e dos Investimentos proposta mobilizaria capital privado, reforçaria a competitividade da Europa, estimularia o crescimento e aumentaria a capacidade de absorção. O alargamento proporciona também um maior acesso a matérias-primas críticas e, por conseguinte, contribui para uma Europa mais resiliente e soberana;
· observa que o anterior alargamento criou uma dinâmica de vencedores e perdedores devido a um desequilíbrio das oportunidades económicas. Insta, por conseguinte, a Comissão Europeia e os países candidatos a analisar e gerir os impactos do alargamento, a fim de evitar recriar essa mesma dinâmica, prestando especial atenção às PME, tanto na UE como nos países candidatos, no sentido de repartir adequadamente os benefícios; 
· apela para a realização de um processo de consulta inclusivo, destinado a compensar devidamente os potenciais custos sociais, uma vez que o processo de alargamento não se limita à harmonização das políticas;
· salienta que a UE necessita de medidas rápidas e específicas para eliminar obstáculos significativos e libertar todo o potencial dos setores financeiro, das telecomunicações e da energia e recomenda que os países do alargamento se alinhem pelo quadro da UE relativo à análise dos investimentos diretos estrangeiros;
· considera que o alargamento deve estar no centro dos debates sobre o próximo quadro financeiro plurianual (QFP);
· considera que é necessário encontrar uma nova dinâmica para o processo de alargamento, que tenha em conta as atuais circunstâncias geopolíticas excecionais e os desafios crescentes, como as alterações climáticas e a transição energética e ambiental;
· recomenda a participação da sociedade civil no processo de alargamento e considera que o alargamento deve constituir uma das soluções europeias para os desafios mundiais.

	Contacto
	Annalisa Tessarolo 

	Tel.
	+32 2 546 97 32

	Endereço eletrónico
	Annalisa.Tessarolo@eesc.europa.eu 


· O custo da não adesão ao espaço Schengen para o mercado único e impacto na Bulgária e na Roménia

	Relatora
	Mariya Mincheva (BG – Grupo dos Empregadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01449-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· insta o Conselho a definir já em 2024 uma data para a supressão dos controlos nas fronteiras terrestres entre a Bulgária e a Roménia e os outros Estados-Membros pertencentes ao espaço Schengen. Exorta todas as partes interessadas a colaborarem para alcançar esse objetivo, assegurando que todos os cidadãos da União Europeia (UE) podem beneficiar, em pé de igualdade, do espaço Schengen;
· sublinha que o Acordo de Schengen é essencial para a livre circulação de pessoas, bens, serviços e capitais na UE e a competitividade da UE tornou-se uma prioridade política premente, tal como salientado nos recentes relatórios de Enrico Letta e Mario Draghi;
· considera que, não obstante os seus progressos significativos, o mercado único europeu continua a ser um projeto em curso. Quaisquer limitações à liberdade de circulação no mercado único têm efeitos adversos na competitividade e no crescimento económico da UE, dificultando a plena realização da economia social de mercado, conforme previsto nos Tratados;
· considera que a Comissão Europeia deve fornecer regularmente dados fiáveis sobre os efeitos económicos e sociais diretamente relacionados com a introdução de controlos fronteiriços no espaço Schengen, incluindo no que respeita à competitividade;
· assinala que, segundo várias estimativas, as empresas que operam na Bulgária e na Roménia pagam anualmente milhares de milhões de euros devido aos encargos adicionais e aos atrasos. Todos estes custos diretos são inevitavelmente repercutidos nos consumidores e têm impacto na saúde física e mental dos trabalhadores;
· sublinha que os controlos nas fronteiras terrestres têm um impacto ambiental evidente devido às emissões de CO2 dos veículos que aguardam a passagem da fronteira, além de prejudicarem o turismo e impedirem a livre circulação dos trabalhadores. A incerteza e as ineficiências associadas aos controlos nas fronteiras terrestres dissuadem o investimento direto estrangeiro e prejudicam o clima de investimento;
· salienta que a não adesão da Bulgária e da Roménia ao espaço Schengen tem um preço político. A adesão ao espaço Schengen não deve ser utilizada como uma forma de condicionalidade não formal posterior à adesão à UE, uma vez que esta abordagem gera desconfiança nas instituições europeias e alimenta sentimentos eurocéticos.

	Contacto
	Annalisa Tessarolo

	Tel.
	+32 2 546 97 32

	Endereço eletrónico
	Annalisa.Tessarolo@eesc.europa.eu





[bookmark: _Toc70322234][bookmark: _Toc75527084][bookmark: _Toc184734010]AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AMBIENTE

· Alteração – Materiais florestais de reprodução da categoria «material testado», sua rotulagem e nomes das autoridades responsáveis pela aprovação e controlo da produção

	Referência
	Parecer da Categoria C
COM(2024) 517 final

	
	EESC-2024-04230-00-00-AC



O CESE considera que o conteúdo da proposta é satisfatório e não suscita quaisquer observações.

	Contacto
	Nicolas Stenger

	Tel.
	+32 2 546 81 52

	Endereço eletrónico
	Nicolas.Stenger@eesc.europa.eu





· Alteração do FEADER para a prestação de assistência adicional aos Estados-Membros afetados por catástrofes naturais


	Relator-geral
	Peter Schmidt (DE – Grupo dos Trabalhadores)

	Referências
	COM(2024) 495 final 
EESC-2024-04085-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· apoia o princípio da assistência imediata em caso de catástrofe e reconhece a urgência de prestar assistência rápida às comunidades afetadas recentemente por catástrofes climáticas;
· destaca a frequência e a gravidade crescentes dos fenómenos induzidos pelo clima, salientando o impacto desproporcionado nas zonas rurais e a necessidade de dar prioridade à sua resiliência;
· salienta a necessidade de proteger os orçamentos para o desenvolvimento rural, alertando para o risco de reafetações repetidas que possam comprometer o crescimento e a estabilidade rurais a longo prazo;
· recomenda a criação de um fundo específico da UE para as catástrofes climáticas, inspirado no Fundo de Resposta a Perdas e Danos saído da COP28, para fazer face a catástrofes internas relacionadas com o clima, sem comprometer os compromissos internacionais ou os mecanismos de financiamento da UE existentes;
· apela para um maior investimento na prevenção, em particular em soluções baseadas na natureza, que sejam eficazes em termos de custos, reforcem a resiliência e reduzam os encargos financeiros e sociais dos mecanismos de resposta a emergências;
· congratula-se com os procedimentos simplificados para a assistência em caso de catástrofe contidos na proposta e incentiva a sua integração nas futuras políticas, a fim de assegurar respostas mais eficientes às crises;
· apela para o desenvolvimento de um quadro proativo e coordenado da UE de preparação para catástrofes, que inclua medidas preventivas, um maior financiamento e um planeamento a longo prazo para dar uma resposta eficaz às vulnerabilidades;
· salienta a importância do planeamento em matéria de resiliência a longo prazo, em consonância com a visão a longo prazo da UE para as zonas rurais, e da garantia de uma abordagem equilibrada com medidas proativas e reativas.


	Contacto
	Nicolas Stenger

	Tel.
	+32 2 546 81 52

	Endereço eletrónico
	Nicolas.Stenger@eesc.europa.eu





· Rumo a uma proposta legislativa e instrumentos de política da UE sobre a transição justa que permitam um Pacto Ecológico Europeu mais social


	Relator
	Dirk Bergrath (DE – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01077-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· [bookmark: _Toc184734011]realça a importância de uma transição justa na União Europeia (UE), em consonância com as prioridades estratégicas e as orientações políticas da Comissão Europeia para 2024-2029. A transição justa terá um impacto significativo no mundo do trabalho, afetando os setores, as regiões, os empregos e as competências (incluindo o aspeto do género, o aspeto intergeracional e os grupos vulneráveis), a proteção social, a cooperação entre os Estados-Membros, a governação, os negócios e as empresas (nomeadamente as PME), bem como o financiamento e o investimento;
· [bookmark: _Toc184734012]salienta a necessidade de um pacote político abrangente para o mundo do trabalho que integre os instrumentos existentes a nível da UE e proporcione aos Estados-Membros margem de manobra suficiente para adotarem soluções adequadas a nível nacional e regional;
· [bookmark: _Toc184734013]solicita que seja adotado um pacote político para uma transição justa no mundo do trabalho através da antecipação e gestão da mudança, tendo como princípios orientadores o diálogo social e a negociação coletiva.
· Esse pacote deve contemplar nomeadamente as seguintes medidas:
· realizar um levantamento das necessidades e estratégias em matéria de competências;
· estabelecer e executar programas adequados de desenvolvimento de competências;
· estabelecer um acesso significativo e efetivo a horas de formação integralmente remuneradas para todos os trabalhadores;
· assegurar a criação de sistemas eficazes de participação, informação e consulta efetiva dos trabalhadores a nível da empresa, em conformidade com as normas aplicáveis;
· integrar iniciativas para uma transição justa na aplicação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais e do Semestre Europeu;
· criar incentivos fortes para que as empresas: 
· [bookmark: _Toc184734014]deem prioridade à melhoria das competências dos atuais trabalhadores, a fim de colmatar as lacunas de competências;
· [bookmark: _Toc184734015]elaborem, publiquem e atualizem regularmente os seus planos de transição;
· [bookmark: _Toc184734016]incentivem um aumento das contribuições para a taxa de aprendizagem e formação de acordo com os modelos nacionais para financiar parcialmente a formação dos trabalhadores a nível regional;
· recomenda um trabalho de levantamento minucioso para assegurar a sensibilização para os desafios e as oportunidades da transição. O Observatório para uma Transição Justa pode liderar o levantamento de políticas e boas práticas, apoiando os Estados-Membros com dados e acompanhamento;
· exorta a Comissão Europeia e os Estados-Membros a assegurarem um financiamento adequado, através do reforço do Fundo para uma Transição Justa e do Fundo Social em matéria de Clima e reforçando e associando outros métodos de financiamento, como a adaptação dos sistemas fiscais nacionais e a mobilização de financiamento privado para a transição.


	Contacto
	Nicolas Stenger

	Tel.
	+32 2 546 81 52

	Endereço eletrónico
	Nicolas.Stenger@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc184734017]RELAÇÕES EXTERNAS

· Decisão sobre a interpretação e a aplicação do Tratado da Carta da Energia

	Relator
	Christophe Quarez (FR – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências 
	COM(2024) 257 final

	
	EESC-2024-03646-00-00-AC


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· aprova o acordo sobre a interpretação e aplicação do Tratado da Carta da Energia (TCE) entre a União Europeia (UE), a Comunidade Europeia da Energia Atómica e os seus Estados-Membros, e regista a retirada formal da UE do TCE em 27 de junho de 2024;
· concorda com o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) sobre o facto de o artigo 26.º, n.º 2, do TCE ser incompatível com o direito da UE, e salienta que o TCE nunca se destinou a ser aplicado às relações intra-UE;
· sublinha que o mecanismo de resolução de diferendos entre investidores e Estados do TCE pode comprometer o Estado de direito, a democracia, a transparência e a coerência, permitindo aos investidores contornar os tribunais nacionais e contestar a legislação nacional que prejudique as suas expectativas de lucro;
· salienta que a proteção dos investimentos em combustíveis fósseis prevista no TCE é contrária aos objetivos climáticos, como os estabelecidos no Pacto Ecológico Europeu e no Acordo de Paris;
· incentiva a celebração de acordos com países terceiros, como o Reino Unido, para eliminar os riscos de processos de arbitragem devido à cláusula de caducidade de 20 anos do TCE; 
· defende a exploração de mecanismos jurídicos para neutralizar os efeitos da cláusula de caducidade, a fim de evitar riscos de arbitragem prolongados suscetíveis de prejudicar os objetivos da UE em matéria de transição climática e energética;
· insta os Estados-Membros que ainda são partes contratantes no TCE a ponderarem a possibilidade de se retirarem do TCE devido aos problemas persistentes e preconiza a elaboração de um novo quadro multilateral para a cooperação energética que:
· dê prioridade às fontes de energia sustentáveis e renováveis;
· esteja plenamente alinhado com o Pacto Ecológico Europeu;
· tenha em conta a transição justa;
· respeite a transparência, a democracia e o Estado de direito.

	Contacto
	Marco Ristori

	Tel.
	+ 32 2 546 97 32

	Endereço eletrónico
	Marco.Ristori@eesc.europa.eu 





· Política da água: capacitar os jovens, as mulheres e as comunidades indígenas e locais

	Relatora
Correlator
	Milena Angelova (BG – Grupo dos Empregadores)
Ioannis Vardakastanis (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-00874-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· relembra que a água é crucial para a vida e a dignidade humana e que, tal como reconhecido pela UE, o acesso à água e ao saneamento é um direito humano fundamental; 
· salienta que os jovens, as mulheres e as comunidades indígenas e locais (incluindo os migrantes e as pessoas com deficiência) estão entre os grupos mais vulneráveis ao stress hídrico e têm um grande potencial inexplorado para contribuir para uma gestão sustentável da água, para converter a água num instrumento de paz e estabilidade e, por conseguinte, para contribuir para a diplomacia azul;
· insta a UE a prestar a devida atenção a estes segmentos da população nas suas relações externas e na cooperação internacional e propõe um programa emblemático de parceria relacionado com o stress hídrico para abordar o modo de os capacitar de forma integrada;
· assinala que o acesso à água potável, à educação e ao emprego e a participação na elaboração de políticas são elementos fundamentais da capacitação. É crucial melhorar o acesso aos serviços de água, saneamento e higiene, uma vez que liberta tempo para a educação e a formação profissional e abre novas possibilidades de emprego e de contribuir para a gestão e as políticas da água;
· considera que os jovens devem possuir aptidões gerais de civismo, cidadania e empreendedorismo, para que possam contribuir para a gestão da água, o emprego e a elaboração de políticas enquanto motores de mudança atuais e decisores futuros;
· entende que a plena igualdade de género na educação, no trabalho, nas autoridades e no empreendedorismo é outro fator vital. Também importa dar o devido destaque a condições de trabalho dignas, incluindo a prevenção da discriminação e do assédio;
· realça que as comunidades locais devem ter acesso às infraestruturas, à informação, à educação e à formação e as organizações da sociedade civil a nível local devem ser associadas à formulação das políticas a nível local, sensibilizando e capacitando os grupos indígenas;
· reitera que as tecnologias azuis e digitais são fundamentais para melhorar a gestão da água e o acesso à água potável e ao saneamento;
· salienta que as parcerias construtivas e o financiamento são essenciais para o desenvolvimento de infraestruturas, a educação e o reforço geral das capacidades. Tanto os fundos da UE como os programas dos doadores nacionais são cruciais neste contexto, e a coordenação é vital para criar sinergias e tirar o máximo partido dos recursos afetados.

	Contacto
	Tzonka Iotzova

	Tel.
	+32 2 546 89 78

	Endereço eletrónico
	Tzonka.Iotzova@eesc.europa.eu




· Democracia em África: situação atual e perspetivas futuras – Que papel pode desempenhar o CESE?

	Relator
	Carlos Manuel Trindade (PT – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01631-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):
· entende que a democracia exige respeito pelos direitos humanos, instituições fortes, separação de poderes, garantindo o Estado de direito e a independência do poder judicial, eleições livres e justas, responsabilização perante o povo, direito à plena participação e o combate à discriminação;
· saúda o apego da União Africana (UA) aos valores democráticos e à promoção da democracia, expresso nas aspirações da Agenda 2063 da UA;
· saúda o desenvolvimento da democracia em África e o empenho dos cidadãos africanos nesse desenvolvimento, bem como o apoio popular à democracia, mesmo tendo sofrido erosão na última década;
· exorta as instituições europeias a reforçarem a cooperação para o desenvolvimento da democracia e para o aumento da confiança e da participação popular nos processos democráticos, bem como a apoiarem a sociedade civil;
· considera que a abordagem europeia do apoio deve partir de uma base de relação entre iguais e ter em conta a complexidade do continente em termos de desenvolvimento económico, progresso social, nível de concretização de infraestruturas críticas, diversidade, interesses geopolíticos e estratégicos;
· considera que, neste quadro, a estratégia Global Gateway é de grande importância para a relação UE-África e reafirma que esta reforçará os laços económicos e políticos, assegurando o respeito pelos princípios democráticos e sociais;
· está convicto de que, graças à sua experiência e em conjunto com os representantes reconhecidos da sociedade civil e dos parceiros sociais de África, pode contribuir para promover os valores democráticos, defender os direitos humanos e melhorar o diálogo civil, social e político, designadamente no contexto dos mecanismos institucionais de participação da sociedade civil a criar ao abrigo do Acordo de Samoa;
· continuará e melhorará a sua ação para promover e apoiar as organizações da sociedade civil africana e os parceiros sociais, facilitando a sua constituição, organização e ação e participando no reforço da sua capacidade institucional, como contributo para alcançar o objetivo da UE de tornar a democracia resiliente em África;
· insiste em que a sua ação será orientada pela indivisibilidade entre a promoção dos direitos civis, políticos, sociais, económicos e culturais e o crescimento económico e o progresso social;
· saúda a assinatura do Memorando de Entendimento entre o CESE e o ECOSOCC da União Africana, que reputa muito importante para o robustecimento dos contributos da sociedade civil para a parceria entre Europa e África.

	Contacto
	Charlotte Rive

	Tel.
	+32 2 546 93 88

	Endereço eletrónico
	Charlotte.Rive@eesc.europa.eu


[bookmark: _Toc184734018]COMISSÃO CONSULTIVA DAS MUTAÇÕES INDUSTRIAIS

· Políticas industriais setoriais que contribuam para uma maior autonomia estratégica

	Relator
	Alain Coheur (BE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator
	Antonello Pezzini (IT – Cat. 1)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-02005-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· entende que um novo declínio da indústria metalúrgica é inaceitável, uma vez que tal poderia comprometer seriamente a nossa autonomia estratégica, todos os nossos setores industriais (ferroviário, nuclear, marítimo, espacial, automóvel, da defesa, etc.) e, consequentemente, o nosso futuro industrial. Agora, mais do que nunca, a Europa precisa de estabelecer um Pacto Industrial para apoiar o seu Pacto Ecológico e o seu Plano de Ação para a Economia Circular; é necessário consolidar as alianças industriais na indústria metalúrgica através de «projetos importantes de interesse europeu comum» e reindustrializar muitas regiões abandonadas, a fim de restabelecer empregos de elevada qualidade a nível local;
· insta urgentemente a Comissão Europeia a retomar as análises e a avaliação das perspetivas setoriais da política industrial através de exercícios prospetivos com o objetivo de recuperar posições concorrenciais a nível mundial;
· insta a Comissão Europeia a aplicar rapidamente medidas específicas para apoiar os vários setores estratégicos: produtos químicos e seus derivados, metalurgia e cibersegurança;
· considera que as empresas precisam de ter acesso a instituições bancárias que apoiem a política industrial enraizada nas nossas regiões, bem como a trabalhadores cada vez mais qualificados e a ecossistemas académicos que favoreçam a inovação e a investigação que estarão na origem dos empregos do futuro;
· salienta a necessidade de reforçar as parcerias para estimular a inovação e o investimento, de relocalizar a indústria química e estabelecer os centros de decisão em solo europeu, bem como de harmonizar as normas de qualidade para os resíduos de plástico triados/pré-tratados e de criar um mercado secundário único e aberto para assegurar o fornecimento contínuo de resíduos de plástico para o funcionamento das instalações de reciclagem química;
· recomenda uma supervisão acrescida e contínua, bem como o desenvolvimento de programas de assistência técnica preventiva acessíveis a todas as empresas.


	Contacto
	Marie-Laurence Drillon

	Tel.
	+32 2 546 83 20

	Endereço eletrónico
	Marie-Laurence.Drillon@eesc.europa.eu






· Reforma industrial no setor da saúde face às diferentes crises

	Relator
	Florian Marin (RO – Grupo dos Trabalhadores)

	Correlator
	Antonello Pezzini (IT – Cat. 1)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-02033-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· considera que os sistemas de saúde da União Europeia (UE) devem ser resilientes e capazes de responder a choques, proteger a vida, ser inclusivos e equitativos, centrados nas pessoas e acessíveis, baseados na investigação e na inovação e coordenados entre os Estados-Membros;
· insta a Comissão Europeia a fazer da saúde e do apoio a uma maior integração dos sistemas nacionais de saúde prioridades para o mandato 2024-2029, disponibilizando, para esse efeito, um apoio institucional ambicioso e maiores investimentos;
· congratula-se com o ato legislativo sobre medicamentos críticos anunciado nas Orientações Políticas para a próxima Comissão Europeia e preconiza o reforço da cooperação neste domínio com os Estados-Membros, as partes interessadas públicas e privadas, o meio académico e a sociedade civil;
· defende uma abordagem integrada, multifacetada e centrada no doente, que garanta o acesso a medicamentos, diagnósticos e tratamentos seguros, eficazes e de qualidade;
· propõe uma série de medidas concretas destinadas a fomentar a competitividade e a resiliência do setor, bem como a melhorar as respetivas condições de trabalho, reduzindo simultaneamente as dependências de países terceiros e evitando situações de escassez; recomenda, em particular, a atualização da lista de ações abrangidas pela trajetória de transição da saúde com vista a continuar a reforçar o mercado único no setor da saúde;
· assinala a transformação digital do setor da saúde e solicita uma utilização da inteligência artificial centrada no ser humano, uma maior interoperabilidade dos dados, espaços digitais partilhados e seguros e o reforço da proteção contra os riscos cibernéticos;
· apoia a inovação enquanto motor da competitividade e defende a criação de uma infraestrutura pública supranacional de investigação no domínio da medicina;
· destaca o potencial da medicina preventiva e personalizada e a necessidade de aumentar os investimentos no domínio das doenças raras;
· salienta a importância de assegurar um acesso universal e equitativo aos cuidados de saúde e aos medicamentos em toda a UE, o que inclui garantir preços acessíveis com base no «modelo de fixação de preços justos». 

	Contacto
	Laia Tomàs Vinardell

	Tel.
	+32 2 546 91 49

	Endereço eletrónico
	Laia.TomasVinardell@eesc.europa.eu


· Serviços profissionais na transição ecológica

	Relatora
	Violeta Jelić (HR – Grupo dos Empregadores)

	Correlator
	Gaetano Stella (IT-Cat. 3)

	

	Referência
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-01953-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu (CESE):

· contribui com este parecer para os esforços conjuntos que visam restaurar a competitividade da Europa e reforçar a sua posição industrial, melhorando simultaneamente o desempenho das empresas europeias na transição ecológica;
· reconhece o papel fundamental que os serviços profissionais desempenham na transição ecológica;
· está preocupado com a possibilidade de o processo de ecologização parar devido à escassez de mão de obra e de competências, à inadequação das competências e ao aumento dos encargos regulamentares, administrativos e financeiros, bem como aos novos desafios decorrentes de mudanças rápidas nas cadeias de abastecimento;
· espera que as alterações na dinâmica das cadeias de abastecimento da indústria transformadora contribuam para o reposicionamento das cadeias de valor e incentivem a relocalização, estando muitas empresas a ponderar trazer de volta a produção e os serviços anteriormente deslocalizados para países terceiros;
· entende que se deve pôr em prática a nova visão para a União das Competências. É necessário realizar reformas coerentes nos sistemas educativos para adaptar os programas curriculares às mudanças no mundo do trabalho, apoiar todos os programas educativos pertinentes (incluindo a ciência, tecnologia, engenharia e matemática (CTEM)), aplicar uma nova estratégia de ensino e formação profissionais (EFP), apoiar os professores e melhorar a coordenação a nível da UE;
· reconhece igualmente a necessidade de promover iniciativas educativas, tanto a nível da UE como dos Estados-Membros. Tal poderá envolver incentivos financeiros específicos para cursos de EFP destinados a tornar os serviços profissionais mais ecológicos, incluindo a criação de programas académicos a nível da UE tendo em vista atrair novos profissionais ou formar profissionais existentes em matéria de objetivos de sustentabilidade e promover a adaptação e a melhoria das competências e dos empregos existentes (programas de melhoria de competências e programas de requalificação). Estas iniciativas poderão também resultar na criação de novas competências para as transições ecológica e digital, que podem ser consideradas uma «dupla transição», na medida em que são indissociáveis e podem reforçar-se mutuamente;
· propõe políticas específicas de apoio à ligação em rede dos serviços profissionais, a fim de melhorar a escala operacional das atividades conexas, tendo devidamente em conta as características específicas de cada Estado-Membro;
· considera que o défice de competências poderia ser colmatado seguindo as sugestões acima referidas e formando profissionais qualificados na Europa, ou atraindo profissionais de fora da UE através de políticas e iniciativas;
· salienta o papel importante que os parceiros sociais, as organizações de serviços profissionais e as organizações pertinentes da sociedade civil desempenham nos processos de transição ecológica justos e bem-sucedidos;
· destaca igualmente outros desafios no contexto geral da prestação de serviços profissionais, incluindo os obstáculos ao reconhecimento das qualificações, que terão de ser eliminados para ajudar a impulsionar a mobilidade profissional e colmatar o défice de competências. O CESE considera que devem ser prosseguidos os esforços neste sentido, nomeadamente dando seguimento aos pareceres que abordam estas temáticas.
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